
PORTARIA Nº. 

 O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

MOHAMMAD, no uso de suas atribuições legais, 

 

  RESOLVE: 

 

 Art.1º - NOMEAR, os seguintes membros para o 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Edson Tavares da Silva 

Suplente: IanáriaTabosa Lopes 

 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

 

Titular: Sonia Maria Araújo 

Suplente: Doralice Vieira de Castro 

 

REPRESENTANTES DE DIRETORES

 

Titular:Sidney Francisco Gomes 

Suplente:Marcia Cristina Farias 

 

REPRESENTANTES DE PAIS 

Titular: Lizandra de França Nascimento

Suplente: Maria Cícera Gomes dos Santos

Titular: Adzimar Ferreira Mendonça 

Suplente: Edilaine Ramos da Silva 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL

 

Titular: ClebersomYekert da Cunha

Suplente: Maria Aparecida dos Santos

Titular: Laercio Ledesma Gamarra 

Suplente: Francisco Canidé da Silva

 

PORTARIA Nº. 125/17, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN 

, no uso de suas atribuições legais,  

NOMEAR, os seguintes membros para o Conselho de Alimentação Escolar

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

 

REPRESENTANTES DE DIRETORES 

Titular: Lizandra de França Nascimento 

Suplente: Maria Cícera Gomes dos Santos 

Titular: Adzimar Ferreira Mendonça  

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

somYekert da Cunha 

Suplente: Maria Aparecida dos Santos 

Suplente: Francisco Canidé da Silva 

 

ABDULJABAR GALVIN 

Conselho de Alimentação Escolar:  



 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

  

 REGISTRE-SE, 

       PUBLIQUE-SE, 

       CUMPRA-SE 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

 

Secretário Municipal de Administração e Finanças

  Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra.

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Jaciara-MT, 30 de Maio de 2017 

 

 

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com 

lugares de costume, estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 


